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LEI NO 2.572DÉ 22 DE JANEIRO DE 2.026

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos
Servidores Públicos MuniciPais".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,

Prefeito do Município de Aguas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais
FAZ SABER que a cÂMeRA MUNICIPAL, aprovou e eu

sanciono seg uinte
LEI:
Art. 1o - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a conceder

aumento no percentual de 7,79 o/o (sete e setenta e nove por cento) a

todos os servidores municipais.

Art. 20 - Aplíca-se o disposto no artigo anterior, aos proventos

de aposentadoria e pensão vinculados ao Instituto de Previdência dos

Servidores PÚblicos do Município de Aguas da Prata - AGUASPREV.

Art. 30 - O Anexo I da Lei Municipal 2.333/2019 com suas

respectivas alterações passam a fazer parte integrante desta Lei'

Art. 40 - Esta Lei entra em vi na data de sua Publicação, e

seus efeitos retroagidos ao dia O1.01.
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Anexo I da Lei Municipa! 2.33312OL9

PRoFEssoR DE EoucacÃo BÁsIcA- 40 (ouarenta) horas semanais

MAGISTERIO 4.7A2,25 4.890,54 s.078,57 5.439,80 5.642,90 5.830,99 6.019,07 6.207 ,17 6.395,27 6.583,38

SUPERIOR 4.796,42 4.988,29 5.180,13 s.372,00 5.563,90 5.l55,74 s.947,59 6.139,45 6.331,31 6.523,19 6.715,04

ESPECIALIZAçAO 4.984,52 5.183,91 5.383,31 5.582,77 5.782,08 5.981,55 6.180,82 6.380,23 6.579,62 6.77A,99 6.978,38

MESTRÂDO 5.074,51 5.28t,74 5.484,87 5.407 ,43 5.891,18 6.094,32 6.21.9,62 6.s28,64 6.703,75 6.906,90 7 .1t0,0s

DOUTORÂDO 5.172,64 s.379,52 5.586,46 5.793,35 6.000,27 6.207 ,17 6.414,49 6.620,98 6.827,88 7 .034,74 1 .241,74
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